
diário oficial Nº 34.782  43Quarta-feira, 01 DE DEZEMBRO DE 2021

soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/12/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 731516
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria rr Nº 3.070 de 20 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido - ProcEsso nº 2021/852648.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso 
iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº1.461/1981 c/c Portaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 2º sargento PM rG 19385, 
rUBVaN saNtos E silVa, mat. nº 366854/2, pertencente ao efetivo do 5º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado Pará (castanhal), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta 
e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/12/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 731518
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria rr Nº 3.216 de 08 de NoVeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rEsErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcEsso nº 2021/902385.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o subtenente 
PM rG 17030 iridaNi salEs da silVEira, mat. nº 5191238/1, lotado no 
Núcleo regional de inteligência – Nri/stM (santarém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.931,12 (catorze mil, novecentos e 
trinta e um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/12/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 731520
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3405 de 30 de NoVeMBro de 2021
disPÕE soBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
sENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUado JUNto ao 
tcE No Protocolo 513243/2017; ProcEsso Nº 2021/1055997-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº 
202101614-SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
0795 de 17/04/2015;
rEsolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº 0795 de 17 de abril de 2015, que aposentou 
laUrENE saNta BrÍGida oliVEira, mat. 685135/1, no cargo de Profes-
sor classe Especial, nível i, lotada na secretaria de Estado de Educação 
- sEdUc, alterando a quantidade de aulas suplementares de 144h para 
132h, e a sua fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, incisos 
i, ii, iii e iV da Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, §5º, da 
cf/88, arts. 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/2005 e o art. 54-c, 
incisos i, ii, iii, e iV da lei complementar nº 39/2002, com alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, §2º da lei nº 
5.351/1986; art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986 c/c com o art. 32 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso iX da lei Estadual nº 5.810/1994 c/c 
art. 36, § único da lei nº5.351/86 e Memorando circular nº 4/2021-di-
PrE/iGEPrEV; recebendo os proventos mensais de r$9.733,74 (nove mil, 
setecentos e trinta e três reais e setenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Vencimento Base - 200h
aulas suplementares - 132h

Gratificação de Magistério – 10%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 80%

Gratificação Progressiva – 50%

3.003,74
 1.982,47
 368,57
 257,42

  1.501,87
adicional por tempo de serviço - 55% 2.619,67

total de Proventos 9.733,74

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de maio de 2015, data do 
início dos efeitos da Portaria aP nº 0795/2015.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 735547
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3404 de 30 de NoVeMBro de 2021.
disPÕE soBrE a rEtificaÇÃo da Portaria aP Nº 3780/2012 dE aPo-
sENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo EM atENdiMENto 
À diliGÊNcia do tcE/Pa – ProcEsso 500106/2017-tcE; ProcEsso Nº 
2021/1055803-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº 
202101615), que determinou a retificação da Portaria AP nº 3780 de 28 
de setembro de 2012.
rEsolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº 3780, de 28 de setembro de 2012, que apo-
sentou HEloisa HElENa MoNtEiro da lUZ, Matrícula 537144/1, no car-
go de Professor classe Especial, Nível J, lotada na secretaria de Estado de 
Educação - sEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de ser-
viço de 60% para 50%, e a sua fundamentação legal, passando a constar: 
art. 6º, incisos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o 
art. 40, §5º, da cf/88; arts. 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/2005 
e o art. 54-a, incisos i, ii, iii, e iV da lei complementar nº 39/2002, com 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, §2º 
da lei nº 5.351/86; art. 35, caput, da lei nº 5.351/86 c/c com o art. 32 da 
lei nº 7.442/10; art. 131, §1º, inciso Viii da lei Estadual nº 5.810/1994, 
c/c art. 36, parágrafo único da lei nº 5.351/86; recebendo os proventos 
mensais de r$5.519,65 (cinco mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta 
e cinco centavos). 

 
Vencimento integral – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%

3.018,74
724,50
267,04

 adicional por tempo de serviço – 50% 1.509,37
 total dos Proventos 5.519,65

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/11/2012, data da concessão 
do benefício;
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 735562


